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POBREZA E PROTEÇÃO SOCIAL: reflexões sobre a política de assistência social, suas possibilidades e desafios no enfrentamento (?) à pobreza

Cleonice Correia Araujo

Resumo

O presente artigo traz reflexões sobre a relação entre pobreza e proteção social face ao processo de desmonte das políticas de proteção social no Brasil. Discute as bases complexas desse processo e os desafios e possibilidades para a Política de Assistência Social ante o acirramento de desigualdades sociais reprodutoras de condições históricas de precarizações e desumanidades. As análises apresentadas partem do entendimento de uma dinâmica de desconfiguração das refrações da questão social e das políticas protetivas expressas em propostas interventivas focais e restritivas alicerçadas na lógica neoliberal.
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Abstract

This article reflects on the relationship between poverty and social protection in light of the process of dismantling social protection policies in Brazil. It discusses the complex foundations of this process and the challenges and possibilities for Social Welfare Policy in the face of the worsening of social inequalities that reproduce historical conditions of precariousness and inhumanity. The analyses presented are based on the understanding of a dynamic of disfiguration of the refractions of the social issue and of protective policies expressed in focal and restrictive intervention proposals based on neoliberal logic.
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INTRODUÇÃO

O período histórico que se desvela na atualidade não poderia ser mais adverso. Exige e desafia compreensões, construção de respostas e perspectivas que sinalizem possibilidades societárias que tenham como substrato a defesa intransigente da vida humana, dos direitos humanos, da natureza, ao contrário do que preconiza o capital na sua predatória saga financeira que se revela cada vez mais destrutiva, brutal, impondo sacrifícios ambientais, humanos, inviabilizando o presente e o futuro. 

As reflexões de Pereira (2021) denunciam que vivenciamos um período histórico no qual as ações políticas, econômicas, sociais (ou seriam antissociais?) de governos em praticamente todo o mundo expressam esforços de sobreposição da aparência sobre a essência. Nesses esforços, assume centralidade o negacionismo como estratégia de poder. Trata-se de negar a história, a essência, o concreto, o contraditório, a verdade. Não por acaso assistimos ao avanço e institucionalização de manipulações, mistificações, falseamentos em que se destacam associações do que é público, coletivo, comum, garantidor de direitos sociais a ameaças e privação de liberdades. De tais associações decorre o desprezo ao público, ao coletivo, aos fundamentos científicos. Em contrapartida “...ganham força o individualismo exacerbado, a meritocracia, o ódio ao diferente e as soluções de problemas personalizados, como a justiça com as próprias mãos, o armamento individual (...) as amizades influentes...” (Pereira, 2021, p.130).

 Nessa lógica Pereira (2021) adverte ainda a força de argumentos como a naturalização de problemas sociais que não teriam solução por serem “...naturais, espontâneos, inerentes à natureza humana e à vida em sociedade, por isso devem ser acolhidos e reconhecidos como males necessários para o alcance da felicidade possível (...) apenas via mercado no modo de produção capitalista” (PEREIRA, 2021, p.134). Para a autora essa lógica expressa um processo de produção de desumanidades e destaca o desmonte de direitos e proteção social como materialização desse processo (Pereira, 2021).

Efetivamente, está em curso um processo ofensivo e acelerado de desmonte da proteção social com implicações sobre os sistemas públicos de políticas sociais e, em decorrência, sobre os direitos sociais em meio a uma crise ampliada de valores caros a qualquer processo que se pretenda civilizatório como a igualdade, a solidariedade, a justiça social, a defesa da vida humana com dignidade. Essa crise ampliada não apenas tem provocado como tem feito avançar uma intensa devastação que, segundo Behring (2021, p.206) extrapola a devastação da natureza. Trata-se, segundo a autora, de uma devastação sobretudo humana concretizada pela forma capitalista de produção e reprodução social que coloca em risco a relação entre seres humanos, seres vivos e natureza. Behring (2021) ressalta que o produtivismo predatório do capital em sua face madura e decadente promove a destruição de possibilidades da vida e da própria vida.

O desmonte da proteção social integra um processo de desumanidade, tendo presente, dentre outros aspectos, o conjunto de medidas expressas em contrarreformas após o golpe de 2016 no Brasil e que se intensificaram no governo de extrema direita de cariz nazifascista eleito em 2018. A contrarreforma trabalhista (EC n.93/2017), a nova Lei de Regulamentação Fiscal (LRF/EC n.95/2016), a contrarreforma da Previdência Social (EC n. 103/2019), a extinção do Programa Bolsa Família (MP n.1061/2021) e sua substituição pelo Auxílio Brasil, focalizado, excludente, temporário com forte viés eleitoreiro constituem medidas que reconfiguram um sistema cada vez mais restrito quanto ao seu caráter protetivo.

Importante considerar a trajetória da proteção social brasileira: complexa, permeada por tensões, contradições, disputas no contexto de uma formação de base colonial, escravocrata, de domínio oligárquico. Uma formação na qual a desigualdade, o empobrecimento e a negação de direitos aos pobres não apenas moldaram as estruturas sociais, mas também foram instituídos como um projeto de poder e dominação. 
As reflexões que se seguem estão alicerçadas em debates e estudos desenvolvidos no âmbito de pesquisas sobre as políticas direcionadas a pobreza. A proposta investigativa foi conduzida por um movimento de apropriação teórica acerca da relação pobreza e proteção social, assistência social, direitos sociais, com vistas a sua compreensão como processo histórico na atualidade.
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PROTEÇÃO SOCIAL   E ENFRENTAMENTO (?) à POBREZA: Assistência Social para os pobres
A Constituição Federal de 1988 mediante a instituição da Seguridade Social a partir de mobilizações e lutas pela ampliação de direitos de cidadania, sinaliza mudanças importantes no sistema de proteção social brasileiro. O reconhecimento dos trabalhadores pobres como cidadãos detentores de direitos, a ampliação e integralidade da proteção social como direito, a universalidade da cobertura e do atendimento, equidade no atendimento e prestação dos serviços, o caráter democrático e descentralizado da gestão constituem alguns dos princípios que assinalam o avanço da proteção social estatal no campo dos direitos sociais em nível jurídico-legal. No aspecto político-institucional é importante considerar limites impostos pelos elementos constitutivos da formação social, elementos estruturais e conjunturais associados a correlação de forças que se dinamizam historicamente e determinam quais avanços e mudanças são possíveis de serem efetivadas. A esse respeito Silva (2014, p.89) adverte:

A construção de um modelo de proteção social exige muito esforço da sociedade brasileira. Um modelo, por si só, não tem aplicação, quando é concebido sob o estranhamento do real, pelo contrário, pode até ser condicionado e deformado pelo real, caso não tenha domínio de seus elementos constitutivos e das dificuldades a serem enfrentadas.
A essa advertência a autora acrescenta os efeitos do projeto neoliberal/conservador sobre a concepção e o formato da proteção social brasileira ao desresponsabilizar o Estado quanto as demandas e múltiplas manifestações da questão social. Em curso desde o final dos anos 1980 e mais expressamente no Brasil, a partir dos anos 1990, o projeto neoliberal preconiza o desmonte de sistemas públicos de proteção social vistos como responsáveis pelo aumento de investimentos públicos para os quais são recomendadas restrições, adequações e cortes permanentes de financiamento provocando um movimento sistemático de retrações, tensões e contradições  na proteção social. 
Os avanços jurídico-legais estabelecidos nos marcos regulatórios da proteção social não vem assumindo materialidades substanciais de modo a alterar as condições de vida de uma classe trabalhadora cada vez mais empobrecida num contexto de crise generalizada que se agrava a partir do golpe de Estado de 2016 e da pandemia da Covid 19 a partir do ano de 2020. 

O contexto da pandemia da Covid 19, expôs processos históricos avessos ao reconhecimento dos trabalhadores e trabalhadoras pobres como cidadãos, expôs a aversão a sistemas públicos protetivos, a direitos sociais e trabalhistas, bem como o caráter antipúblico e antidemocrático da burguesia brasileira, como aponta Behring (2021). A desigualdade, o empobrecimento e a desproteção avançam no país como um projeto de poder, imposto de forma violenta mediante decisões e políticas que reproduzem a concentração de riqueza e poder ao mesmo tempo em que acentuam a precarização das condições de vida das maiorias. 

O tempo presente se caracteriza por um cenário devastador permeado por privatizações, anulações e negações em que a dimensão protetora do Estado se reduz drasticamente sob a lógica neoliberal, em que o campo das políticas sociais, com destaque a Assistência Social, sofre os impactos do revés estrutural e institucional do Estado Social, conforme assevera Pereira (2011).

Sob a lógica neoliberal, o Estado é (re) estruturado em bases excludentes pautadas no não reconhecimento do “outro” como detentor ou mesmo “merecedor” de direitos. Quem tem direito a ter direitos? Certamente a lógica neoliberal não contempla os sujeitos atendidos pelas políticas sociais, as classes subalternizadas cuja identificação é parte do projeto de dominação e exclusão social vigente. Trabalhadores e trabalhadoras empobrecidos (as), com baixa escolaridade, baixa qualificação profissional, pertencentes aos segmentos sociais expostos a violências e violações históricas, cotidianas.

As análises apresentadas neste texto apontam para dificuldades estruturais e culturais no reconhecimento dos pobres como cidadãos e cidadãs de direito. A partir de 1988 com a promulgação da Constituição Federal, os direitos sociais foram regulamentados no Brasil, decorrência de lutas e mobilizações coletivas por garantias sociais de caráter universal. O artigo 6º da CF 1988 assim dispõe como direitos sociais, “a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”.

Segundo Couto (2014, p. 145) os direitos sociais frequentemente são os primeiros a serem afetados por medidas restritivas impostas por ajustes fiscais. A Seguridade Social brasileira é alvo de ataques que incidem sobre a dinâmica de regulamentação e implementação das legislações oriundas da CF 1988. São evidentes as incompatibilidades entre os ajustes estruturais exigidos pela política econômica e os investimentos na proteção social. Os fundamentos neoliberais de tais incompatibilidades reconhecem o dever moral do Estado e da sociedade em relação aos pobres, mas não os caracteriza como cidadãos de direito, pelo contrário, atribui a estes a responsabilidade individual de superar suas condições de pobreza pelas vias do mercado.

A Política de Assistência Social e as respostas às necessidades sociais da população empobrecida entraria assim em confronto com a realidade social, haja vista o trato minimalista na consolidação dos direitos sociais substanciados em patamares mínimos para garantir sobrevivências inscritas no limite, dissociadas de critérios válidos para toda a sociedade como assevera Telles (1999). Embora configurados como direitos constitucionais, podem servir de instrumento para a reprodução das condições de subalternização daqueles já são muito subalternizados, contribuindo, portanto, para ampliar desigualdades, hierarquias, desumanidades e reproduzir injustiças plasmadas em um padrão de sociabilidade que inviabiliza a construção de princípios de reciprocidade que confiram ao outro, em geral pobres, o estatuto de sujeito de interesses válidos e direitos legítimos (Telles, 1999, p.87).

O que a Política de Assistência Social deve assegurar para os/as pobres?  Um conjunto de provisões que, quando muito, assegure as condições mínimas, inseridas no patamar da mera sobrevivência, reproduzindo assim as históricas hierarquizações de humanidades a partir, principalmente da classe e da raça? Humanos e não humanos, cidadãos e não cidadãos, gente e subgente. Nessa hierarquização “(...) a figura do pobre é inteiramente desenhada em negativo sob o signo da incapacidade e impotência, fazendo da ajuda a única forma possível (...) para se manterem em sociedade” (Telles, 1999, p.97). Assim sendo, o Estado e a sociedade não teriam por que lhes assegurar os direitos mais básicos e as necessidades mais prementes. Cabe interrogar: por essa lógica haveriam pobres “merecedores”? Qual o critério? Necessidade? Comprovação de incapacidade para o trabalho ou para a vida em sociedade? 

As reflexões de Pereira (2014, p. 34) reafirmam a ideia recorrente acerca da relação entre pobreza e proteção social, qual seja uma relação de reciprocidade negativa que exige obrigações e, porque não dizer, humilhações que confirmem destituições graves o suficiente para justificar a” ajuda” recebida pelo Estado. 

De fato, se fizermos uma análise mais acurada dos discursos, proposições e intenções dominantes referentes ao tema da satisfação de necessidades humanas básicas, veremos que com um mínimo de provisão social espera-se, quase sempre, que os beneficiários dessas provisões deem o melhor de si e que cumpram exemplarmente os seus deveres, obrigações e responsabilidades. Em nenhum momento os defensores das provisões mínimas admitem cumprimentos mínimos de compromissos ou obrigações sociais, equivalentes à proteção efetivamente prestada, pois isso configuraria uma atitude moralmente condenável. 

E a autora segue assinalando que,

Dos pobres, portanto, exige-se, sistematicamente, o máximo de trabalho, de força de vontade, de eficiência, de prontidão laboral e de conduta exemplar, até quando não contam com o tal mínimo de provisão como direito devido; e qualquer deslize cometido por eles lhes será fatal, sob todos os aspectos. É que, diferentemente do rico, o pobre tem que ‘andar na linha’, e aceitar qualquer oferta de serviço e remuneração, pois a sua condição de pobreza continua sendo vista como um problema moral e individual e, consequentemente uma fraqueza pessoal que deverá ser condenada. (Pereira, 2014. p. 34).

A despeito das diversas acepções acerca da pobreza e sua relação atávica a processos de desigualdade, precarização, exclusão dentre outros, persiste a ideia da responsabilidade moral e individual. As políticas de proteção social direcionadas ao enfrentamento da pobreza, geralmente, se referenciam nos tradicionais critérios econômicos pautados na renda ou distribuição de riquezas. Sob o prisma neoliberal, conforme orientações das agências internacionais multilaterais, a pobreza é concebida como ausência de renda. Boschetti (2003, p. 114 - 115) assinala que 
A pobreza é comumente qualificada e reduzida à insuficiência de renda para satisfação de mínimos sociais de sobrevivência. Esta é uma definição simplista e reducionista (...). Tais definições ‘monetaristas’ da pobreza, muito utilizadas para orientar e definir critérios de acesso e elegibilidade às políticas sociais não consideram outras dimensões, para além da renda, que interferem nas condições de vida: acesso a serviços públicos como educação, saúde, moradia, transporte, água potável, e outros. Uma concepção de pobreza, para realmente retratar a realidade de um país, deve levar em consideração as multidimensões que conformam o fenômeno da pobreza. Nesse sentido, a pobreza não é apenas a destituição de renda, mas destituição ou insuficiência das condições indispensáveis à satisfação das necessidades básicas para a reprodução da vida humana

Entendemos e concordamos que a pobreza deve ser compreendida na perspectiva multidimensional, associada às múltiplas desigualdades produzidas pelas formas como a estrutura capitalista se organiza. Trata-se de uma expressão da questão social, cuja existência e permanência vinculam-se, de forma estrutural, as formas de distribuição das riquezas produzidas socialmente. Os critérios econômicos embora importantes podem reforçar o viés assistencialista de forte conotação neoliberal que assegura apenas o mínimo para os pobres constrangendo-os ou mesmo condenando-os a permanecer na pobreza. Assim, superar a condição inicial de pobreza pode implicar na perda do direito assistencial, a exemplo do que ocorre com as revisões do Benefício de Prestação Continuada (BPC) mediante avaliações sistemáticas que objetivam verificar as condições para concessão, manutenção ou cancelamento do benefício conforme o artigo 21 da LOAS.

É importante ressaltar a nossa compreensão de que a Assistência Social não vai “eliminar” a pobreza, dado o seu caráter estrutural e a sua funcionalidade no capitalismo, mas é inegável o seu significado sociopolítico enquanto um direito social. No entanto, as possibilidades da Assistência Social em assegurar proteção social, vem sendo esvaziadas. As competências definidas no âmbito jurídico-legal, enfrentam entraves e investidas à sua efetivação, a exemplo do BPC, cada vez mais restritivo em termos de acesso e cobertura. (Boschetti, 2003). Os direitos assistenciais no Brasil evidenciam um campo de permanentes tensões e contradições. Destaca-se as análises de Couto (2008) sobre a dimensão de “provisão social” da assistência social fundamentada na lógica do direito, contudo essa lógica é plasmada numa formação histórica em que os direitos são indissociáveis do “mérito” da inserção nas relações formais de trabalho. Segundo Couto (2008, p.167-168) 

(...) o campo dos direitos na sociedade brasileira, é marcado por um processo contraditório, próprio da relação de acumulação de capital versus distribuição de renda. Ou seja, o que está em jogo para que sejam efetivados os direitos sociais é a possibilidade, ou não, nos parâmetros, dessa sociedade, de ampliação de investimentos decapitais em áreas não lucrativas.

Concordamos com Mauriel (2010) acerca de que as configurações no âmbito da proteção social deveriam partir de uma estratégia mais ampla, em que o Estado teria centralidade no entendimento das causas relativas à estrutura capitalista no enfrentamento à pobreza. No entanto, as orientações neoliberais optaram por enfrentar a pobreza focando no indivíduo e não na estrutura. Há um deslocamento do eixo central da análise da realidade social para a pobreza como experiência individual. Com isso, a autora adverte que a universalidade que deveria se constituir no fundamento do direito, tem sido substituída pela focalização nos comprovadamente mais pobres que devem não apenas comprovar sua condição de pobreza, mas também mantê-la para ter acesso a um direito que deveria ter caráter incondicional e universal. 
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CONCLUSÃO

As reflexões apresentadas evidenciam que as configurações no âmbito da proteção social deveriam partir de uma estratégia mais ampla, em que o Estado teria centralidade no entendimento das causas relativas à estrutura capitalista no enfrentamento à pobreza. No entanto, as orientações neoliberais optaram por enfrentar a pobreza focando no indivíduo e não na estrutura. Há um deslocamento do eixo central da análise da realidade social para a pobreza como experiência individual. Com isso, a autora adverte que a universalidade que deveria se constituir no fundamento do direito, tem sido substituída pela focalização nos comprovadamente mais pobres que devem não apenas comprovar sua condição de pobreza, mas também mantê-la para ter acesso a um direito que deveria ter caráter universal. 

No contexto da crise sanitária, provocada pela pandemia de Covid-19, os retrocessos se agudizaram, evidenciando as desigualdades sociais já existentes e a fragilidade das estruturas básicas nos serviços públicos. O debate sobre os sistemas de proteção social na agenda pública foi ampliado no sentido do enfrentamento dos efeitos da pandemia. Efeitos estes agudizados por uma ofensiva em curso desde os anos 1990 a partir de um ajuste permanente que restringe as condições de subsistência e sustentabilidade de ações socioassistenciais focais e imediatas.
No que refere a Assistência Social percebe-se um paradoxo visto que é afirmada como política essencial no que parece se constituir uma contraposição ao desmonte da proteção social na lógica do Estado mínimo, contudo o desmonte avança sobre políticas, programas e serviços com capacidade de estabilizar respostas às demandas e necessidades sociais. As respostas são cada vez mais desinstitucionalizadas, subtraídas de sua capacidade de fazer frente aos problemas sociais. O enfrentamento a crise econômica, social e sanitária exige a garantia de serviços socioassistenciais tipificados no SUAS sendo que mais trabalhadores e trabalhadoras atingidos por inseguranças extremas em suas já precarizadas condições de vida passam a requisitá-los decorrendo daí aumento de demanda.

Dessa forma, o debate sobre a Assistência Social como estratégia no enfrentamento da pobreza, no âmbito das sociedades capitalistas, precisa avançar, no sentido da compreensão de que a pobreza e outras refrações da questão social expressam a barbárie em qualquer processo que se pretenda minimamente civilizado e emancipatório.  O enfrentamento a pobreza, portanto, exige, para além de ações que produzam efeitos imediatos, mudanças estruturais, radicais. Neste sentido importa ter presente que as dinâmicas do atual estágio do capitalismo financeiro têm inviabilizado a construção de pactos sociais que assegurem proteção social à uma população cada vez mais empobrecida e desprotegida.
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